
RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 469, DE 09 DE JULHO DE 2021

 

Altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24
de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da
Saúde  Suplementar,  para  regulamentar  a
cobertura obrigatória de sessões com psicólogos,
terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos, para o
tratamento/manejo  do  Transtorno  do  Espectro
Autista (TEA).

 [Anexo][Correlações][Alterações]

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe o §
4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º e inciso II do art. 10,
ambos da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea “a” do inciso II do art. 30 da Resolução
Regimental – RR nº 01, de 17 de março de 2017, em reunião realizada em 08 de julho de 2021,
adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de novembro de 2021,
que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da saúde suplementar, para
alterar  as  diretrizes  de  utilização  dos  procedimentos  sessão  com fonoaudiólogo  e  sessão  com
psicólogo e/ou terapeuta ocupacional, para o tratamento/manejo dos beneficiários portadores do
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º Os itens SESSÃO COM FONOAUDIÓLOGO e SESSÃO COM PSICÓLOGO E/OU TERAPEUTA
OCUPACIONAL, do Anexo II da RN nº 465, de 2021, passam a vigorar conforme o disposto no Anexo
I desta Resolução.

Art. 3º Esta RN, bem como seu Anexo estará disponível para consulta e cópia no sítio institucional da
ANS na Internet (www.gov.br/ans).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROGÉRIO SCARABEL
DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO

Este texto não substitui o texto normativo original e nem o de suas alterações, caso haja, publicados no Diário Oficial.



 ANEXO

 CORRELAÇÕES:

Lei nº 9.656, de 1998

Lei nº 9.961, de 2000

RR nº 01, de 2017

 A RN nº 469 alterou:

RN nº 465, de 2021

VOLTAR


